
         CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
  ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J.:  51.840.643/0001-84 
 

         Rua: Barão do Rio Branco, 414 – Telefone: (17) 3576-1690 – CEP: 15.960-000 

E-mail: camara@camaraariranha.sp.gov.br 

              

INDICAÇÃO Nº. 215/2026 

 

 

 A Vereadora que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, apresentar que seja 

avaliado e implementado um programa de incentivo ao plantio de árvores nas frentes das 

residências do município de Ariranha, considerando que muitas vias urbanas e residências 

atualmente encontram-se sem árvores ou áreas verdes, prejudicando o equilíbrio ambiental, o conforto 

térmico, a qualidade do ar e a beleza da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O plantio de árvores em áreas residenciais contribui de forma direta para a melhoria da 

qualidade de vida da população, oferecendo sombra, reduzindo a temperatura local, diminuindo a 

poluição e proporcionando um ambiente mais agradável e saudável. Além disso, árvores bem 

posicionadas fortalecem o equilíbrio ecológico, preservam a biodiversidade e valorizam os imóveis, 

ao mesmo tempo em que promovem a conscientização ambiental entre os moradores. 

 

É importante destacar que a escassez de árvores em muitas ruas e residências gera impactos 

negativos no bem-estar urbano, aumentando o calor, reduzindo a qualidade do ar e comprometendo 

a estética da cidade. Incentivar o plantio de árvores é, portanto, uma medida simples, de baixo custo 

e de enorme impacto positivo, que beneficia diretamente a população, o meio ambiente e a cidade 

como um todo. 

 

Diante do exposto, indico a Vossa Excelência que avalie e implemente um programa de 

incentivo ao plantio de árvores nas frentes das residências, podendo incluir fornecimento de mudas, 

orientação sobre espécies adequadas para cada tipo de espaço e campanhas educativas de 

conscientização sobre a importância das áreas verdes urbanas. 
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A implementação dessa iniciativa representará um marco no cuidado com o meio ambiente 

em Ariranha, promovendo sustentabilidade, conforto urbano, preservação ambiental e a valorização 

do município, demonstrando compromisso com a qualidade de vida de todos os cidadãos. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 05 de maio de 2026. 

 

 

 

VEREADORA MARIA DA GLÓRIA LOPES 


